
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, de 26 
de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de recurso por 5 
(cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo relacionados, na forma 
do texto original ou do último substitutivo apresentado:  

 

PARECER Nº 505/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 17/05/2014, PÁGINA 
170, COLUNA 1.   

PARECER Nº 799/2014 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 19/06/2014, PÁGINA 117, COLUNA 1.  

 
PARECER Nº 1826/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 913/2013 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, visa instituir a 

Semana Municipal da Participação Popular e da Cidadania, a ser realizada na semana do dia 
05 de outubro, data em que se comemora a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 
Constituição Cidadã. 

São objetivos da Semana: 

I - organizar palestras, seminários, campanhas educativas e congressos com a 
temática da participação popular e dos diversos mecanismos de controle social; 

II - divulgar as realizações e ações dos Conselhos Municipais em atividade do 
Município de São Paulo; 

III - favorecer o conhecimento e o reconhecimento do valor da participação popular pela 
sociedade paulistana. 

O Parágrafo único do art. 3º dispõe que a comemoração da Semana Municipal da 
Participação Popular e da Cidadania envolverá os Poderes Executivo e Legislativo Municipais, 
os conselhos municipais, as associações e a população interessada no exercício da 
Democracia Popular, Participativa e Cidadã. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade, com apresentação de substitutivo para adequar o projeto à melhor técnica de 
elaboração legislativa e para inserir o evento que se pretende criar no Calendário de Datas e 
Eventos do Município de São Paulo [Lei 14.485/2007]. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa,  é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 14/10/2015. 

José Police Neto - PSD - Presidente 

Adilson Amadeu - PTB - Relator 
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Abou Anni - PV 

Aurélio Nomura - PSDB 

Jair Tatto - PT 

Ota - PROS 

Paulo Fiorilo - PT 

Ricardo Nunes - PMDB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/10/2015, p. 162 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

